
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240723CE00003 
LICITAÇÃO Nº. 00003/2024 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
RUA SÃO JOSÉ, 472 - CENTRO - AREIAL - PB. 
CEP: 58140–000 - E-mail: cplareial2020@gmail.com - Tel.: (83) 33681020. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.701.062/0001–32, doravante denominado 
simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do 
Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 14 
de Agosto de 2024, por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Concorrência nº 00003/2024, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo 
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa especializada para a construção 
de quadra esportiva coberta na Escola Municipal de Ensino Fundamental João Izidro. 
  
Data de abertura da sessão pública: 14/08/2024. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 14/08/2024. Horário: 08:30 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para a construção de quadra 
esportiva coberta na Escola Municipal de Ensino Fundamental João Izidro. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e 
seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da 
devida efetivação de obra para suprir demanda específica – Contratação de empresa especializada para a construção 
de quadra esportiva coberta na Escola Municipal de Ensino Fundamental João Izidro –, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 
determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, 
por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da 
Lei 123/06. 



1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário 
de Brasília - DF. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 
08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente 
de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias 
úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e 
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 
observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC 
e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.www.areial.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.O Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos horários normais de 
expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, 
onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos 
definidos pelo ORC. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, 
e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: Imediato; 
Conclusão: 5 (cinco) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02040.12.812.1006.1008 – CONST. RECUP. E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES 
0240.12.361.1005.1068 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO UNID. ESCOLAR 



449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 500, 542, 540. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no 
referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao 
provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes 
normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o 
ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 
admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, 
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação 
quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação 
de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 
e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para 
fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
  
6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes, 
obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de vistoria prévia ao local de 
execução da obra, a ser realizada pelo responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. 
O correspondente atestado de vistoria deverá ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu 
responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e 
basicamente com os seguintes termos: ► "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que vistoriamos o local de 
execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 



relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica nº 00003/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Areial - 
PB" ◄. 
6.9.1.1. A vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá ser comunicada ao Órgão de Contratação com a devida 
antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido 
agendamento junto ao setor competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais 
interessados. 
6.9.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, devidamente 
registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 
de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto 
da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido 
atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional 
competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao 
quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita 
através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de 
prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos 
do Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo 
conselho profissional competente; d) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando 
o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional 
competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a 
indicação expressa do referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração 
formal assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo 
obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: 
► "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da 
capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica nº. 00003/2024 e que integrarei o quadro 
técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Areial - PB" ◄. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras 
ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente. 
6.9.2.1.O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua 
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC. 
6.9.2.2.O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua capacidade 
técnico-profissional. 
6.9.2.3.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade técnico-
profissional serão automaticamente inabilitados. 
6.9.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância ou valor significativo 
do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. Serão 
admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior a: .. 
6.9.3.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade 
técnico-operacional. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema 
eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento 
implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 



7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê–
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme 
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às 
declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação 
específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, 
da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 
de que trata o subitem anterior. 
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a 
esclarecer as informações declaradas. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 



9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 
necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente . 
9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante 
importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema: 
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações: 
10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, 
da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 



10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da 
sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.28.4.O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados; 
10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente. 
10.29.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.30.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta 
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do 
preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 
11.2.O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente; 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
11.4.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante 
a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que 
comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a legislação vigente. 
11.5.O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 
substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 
diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício 
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e 
a ocorrência será registrada em ata. 



11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, 
o Agente de Contratação verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 
62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição 
do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 
funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois 
últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando o 
respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – 
Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo – Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 



12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) 
dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus 
responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do 
licitante. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; 
12.3.14.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e 
12.3.14.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
  
12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.9.1. 
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.9.2. 
12.4.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.3. 
  
12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições 
deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Agente de 
Contratação, correspondendo a: 
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante o ORC; 
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, 
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, 
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
  
12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período, nas 
seguintes situações: 
12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou 
12.6.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos. 
12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
12.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, 
se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a 
apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de 
Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 
observadas as disposições deste Edital.  



12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o 
seguinte procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação 
de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado 
a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério 
do Agente de Contratação, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal 
e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório 
competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; 
ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas 
ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido 
índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes 
do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico 
nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
12.16.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 
diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em 
qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em 
língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor 
global da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 



13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de 
Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem como o 
detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de custos unitários, deverão 
ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço; 
13.2.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta. 
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último 
caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso 
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
13.4.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor 
global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por 
extenso; 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de 
menor valor. 
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
13.10.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 
(trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 



14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com 
a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela 
Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida 
neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento 
hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste 
Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos 
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime 
de empreitada por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o 
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  
17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da Construção 



Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos 
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida 
a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.Obrigações do Contratante: 
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
19.2.Obrigações do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, 
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante; 
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 



19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
20.0.DO PAGAMENTO 
20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo 
de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 
365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do 
termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 



23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–se–á o dia do 
início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 
23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as do Edital. 
23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e 
quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no 
endereço: Rua São José, 472 – Centro – Areial – PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; 
mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente 
é o da Esperança, Estado da Paraíba. 
  

Areial - PB, 30 de Julho de 2024. 
  
  
  

____________________________________ 
Rui Barbosa da Rocha 
Secretário Executivo 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para a construção de quadra esportiva 
coberta na Escola Municipal de Ensino Fundamental João Izidro. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da 
devida efetivação de obra para suprir demanda específica – Contratação de empresa especializada para a construção 
de quadra esportiva coberta na Escola Municipal de Ensino Fundamental João Izidro –, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 Construção de quadra esportiva coberta na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental João Izidro, 
conforme projeto. 

OBRA 1 494.322,81 494.322,81 

  TOTAL 494.322,81 

  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas 
e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, 
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o 
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 



4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, 
e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: Imediato; 
Conclusão: 5 (cinco) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da Construção 
Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo 
de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, 
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 



  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 
  
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 
365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante 
utiliza-lo como referência - Anexo 01.  
  
  
____________________________________ 
Rui Barbosa da Rocha 
Secretário Executivo 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
  
PROPOSTA 
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL - PB. 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de quadra esportiva coberta na Escola Municipal 
de Ensino Fundamental João Izidro. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 Construção de quadra esportiva coberta na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental João Izidro, 
conforme projeto. 

OBRA 1     

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do 
Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240723CE00003 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
E ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Areial - Rua São José, 472 - Centro - 
Areial - PB, CNPJ nº 08.701.062/0001-32, neste ato representada pelo Prefeito Adelson Gonçalves Benjamin, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Hilda Donato, 50 - Centro - Areial - PB, CPF nº 345.106.054-04, 
Carteira de Identidade nº 892778 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - 
......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... 
- ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00003/2024, processada nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa especializada para a 
construção de quadra esportiva coberta na Escola Municipal de Ensino Fundamental João Izidro. 
  
A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 
00003/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil – 
INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 



No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível 
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02040.12.812.1006.1008 – CONST. RECUP. E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES 
0240.12.361.1005.1068 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO UNID. ESCOLAR 
449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 500, 542, 540 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 
emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 5 (cinco) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 
aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 



c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 
a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, 
considerado o prazo previsto no Art. 96, § 3º, do mesmo diploma legal. A garantia prestada pelo Contratado será 
liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, 
quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo 
determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste 
contrato. Conforme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva 
licitação poderá ser utilizada na composição da referida garantia do contrato; 
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução 
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o 
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 



grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
A dosimetria na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar será aplicada da seguinte forma: 
 

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU 
CONTRATADA 

DOSIMETRIA APLICÁVEL A EMPRESA E SEU 
RESPONSÁVEL LEGAL 

Deixar de entregar documentação exigida 
para o certame; 

6 meses + Multa de 5% sobre o valor 
arrematado na disputa 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

12 meses + Multa de 10% sobre o valor 
arrematado na disputa. 

Apresentar documentação falsa; 8 meses + encaminhamento às autoridades 
PENAIS cabíveis (arts. 297 a 299 do CP) 

Não manter a proposta; 12 meses+ Multa de 10% sobre o valor 
arrematado na disputa. 

Deixar de entregar os itens solicitados dentro 
do prazo estabelecido. 

24 meses + declaração de inidoneidade 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 



documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Esperança. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 
  

Areial - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas 
no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que 
diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Areial, como 
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 
administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos 
do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo 
prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende 
às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos. 
  
  
7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 



O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 
4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

 
 

1.1. OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico, tem a 

finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes 

envolvidos, bem como a sistemática construtiva utilizada. Tal documento subsidia o 

projeto executivo e suas particularidades. 

Cabe ressaltar que o projeto básico aqui referido compreende somente a 

porção padronizada do projeto fornecido pelo Departamento de Engenharia Civil da 

Prefeitura Municipal de Areial/PB, assim denominada, por possuir nível de 

detalhamento maior que o anteprojeto. O projeto básico, contudo, deverá ser 

complementado pelos demais documentos e planilhas que compõe o 

dimensionamento, quantificação e pressificação de execução desta obra, bem como 

por ajustes ao projeto-padrão fornecido em função de atendimento a exigências 

decorrentes da localidade para construção que possam surgir. 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos 

constituintes do projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas 

e especificações. Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, 

regulamentos, portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos 

públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços públicos. 
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2. ARQUITETURA 

 

 
 

 O Projeto Padrão Cobertura de Quadra Média 600m², desenvolvido para integrar o 
Programa de Ações e Investimentos na Educação Esporte e Lazer, tera área construída de 600 
m² sobre um terreno de 1.200,00 m² (30x40m). Esta tipologia foi idealizada para atender 
demandas de melhorias para quadras poliesportivas existentes nas escolas municipais e 
estaduais. 

O partido arquitetônico adotado foi baseado na proposta de edificação linear de 

fácil construção e manutenção. Foram consideradas as diversidades do território rural 

municipal, fundamentalmente em aspectos ambientais, geográficos e climáticos, em 

relação às densidades demográficas, os recursos socioeconômicos e os contextos 

culturais da região de implantação deste equipamento, de modo a propiciar ambientes 

com conceitos inclusivos, aliando as características dos ambientes internos e externos 

(volumetria, formas, materiais, cores, texturas) com as práticas pedagógicas, culturais 

e sociais. 

Foi considerada como ideal a construção de uma quadra coberta em terreno 

retangular com medidas de 30m de largura por 40m de profundidade e declividade 

máxima de 3%. 

 
2.1. PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 

considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 

privilegiar a edificação das melhores condições: 

• Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do 

terreno, existência de vegetação, mananciais de água e etc. 

• Localização do terreno: privilegiar localização circunvizinha a escola 

rural João Izidro, com vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas 

industriais, vias de grande tráfego ou zonas de ruído; garantir a relação harmoniosa da 

construção com o entorno, visando o conforto ambiental dos seus usuários (conforto 

higrotérmico, visual, acústico, olfativo/qualidade do ar); 

• Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação 

térmica, à insolação, permitindo ventilação cruzada e iluminação natural nos 

ambientes; 

• Adequação ao clima local: considerar as diversas características 

climáticas em função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos 

ventos, do sol e de vários outros elementos que compõem a paisagem a fim de 

antecipar futuros problemas relativos ao conforto dos usuários; 
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• Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno 

possibilitando dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e 

economia na construção do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é 

necessário conhecer as características mecânicas e de composição do solo, mediante 

avaliações prévias e demais parametros de caracterização do solo; 

• Topografia: fazer o levantamento topográfico do terreno observando 

atentamente suas características procurando identificar as prováveis influências do 

relevo sobre a edificação, sobre os aspectos de fundações, conforto ambiental, assim 

como influência no escoamento das águas superficiais; 

• Localização da Infraestrutura: avaliar a melhor localização da 

edificação com relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica 

e esgoto, neste caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais 

utilizando-se fossas sépticas quando necessárias localizadas a uma distância de no 

mínimo 300m dos mananciais. 

• Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, 

atendendo tanto aos requisitos de conforto ambiental e à dinâmica de utilização da 

Quadra quanto à minimização da carga térmica e consequente redução do consumo 

de energia elétrica. Trataremos mais desse tema no item 2.5. 

2.2. PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS 

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram 

condicionantes alguns parâmetros, a seguir relacionados: 

• Programa arquitetônico – elaborado com base no número de usuários e 

nas necessidades operacionais cotidianas básicas; 

• Volumetria do bloco – Derivada do dimensionamento dos ambientes e da 

tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual dos 

prédios públicos municipais de Areial; 

• Áreas e proporções dos ambientes internos – Os ambientes internos 

foram pensados sob o ponto de vista dos usuários. A quadra é ampla, o que 

proporciona a prática de diferentes tipos de esportes; 

• Layout – O dimensionamento do ambiente coberto foi realizado levando- se 

em consideração as necessidades para praticas de esportes e atividades físicas 

desenvolvidas pelo alunado e população desta localidade rural; 

• Tipologia das coberturas – foi adotada solução simples com estrutura 

treliçada em duas águas, sem fechamento lateral. Esta tipologia é característica dos 

prédios públicos municipais de Areial; 
 

• Elementos arquitetônicos de identidade visual – elementos marcantes do 

partido arquitetônico da quadra, como a fôrma retilínea da estrutura Permite a 
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identificação da quadra com os demais projetos padronizados que atualmente são 

disponibilizados pelo Departamento de Engenharia Civil da Prefeitura de Areial; 

• Funcionalidade dos materiais de acabamentos – os materiais foram 

especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: 

intensidade e característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e 

intempéries; 

• Especificações das cores de acabamentos – foram adotadas cores com 

destaques que estimulassem as atividades esportivas, como o azul e amarelo. 

 
2.3. DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE E CONFORTO TÉRMICO 

A diversidade climática desta localidade rural para construção deste 

equipamento requer um ambiente arejado e devidamente posicionado como forma de 

garantir um maior conforto térmico e de luminosidade. As particularidades desta 

localidade foram observadas em conjunto com as necessidades de conforto espacial 

e térmico. É, pois, de fundamental importância que o edifício proporcione a seus 

ocupantes um nível desejável de conforto ambiental, o que tem início com a 

elaboração de um projeto de implantação que privilegie a adequação da edificação 

aos parâmetros ambientais, tema inicialmente tratado no item 2.2 deste documento. 

A orientação da edificação no terreno deve considerar a direção dos ventos 

favoráveis, brisas refrescantes, levando-se em conta as temperaturas médias no 

verão e inverno características de cada Município. 

 
2.4. DIRETRIZES DE ACESSIBILIDADE 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 

2004, a acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e 

autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 

edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de 

comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida”. 

O presente projeto arquitetônico, desenvolvido em consonância à norma ABNT 

NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos 

 
2.5. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- ABNT NBR 9050:2020, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos. 

- ABNT NBR 9077:2001, Saídas de emergência em edifícios. 
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3. SISTEMA CONSTRUTIVO 
 

 

3.1. CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 

Em virtude das necessidades essenciais atendidas e da maior agilidade na 

implantação deste projeto e fiscalização das obras, optou-se pela utilização de um 

projeto-padrão simplificado. Algumas das premissas deste projeto têm aplicação 

direta no sistema construtivo adotado: 

• Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do 

municipio de Areial, considerando-se as caracteristicas climáticas, 

topográficas e culturais; 

• Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente 

difundidos; 

• Garantia de acessibilidade às pessoas com deficiência em consonância com 

a ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos; 

• Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange 

à construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pela legislação 

municipal e do FNDE/MEC; 

• O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando 

as reservas regionais com enfoque na sustentabilidade. 

 
Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar e agilizar a 

execução da obra em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado alia 

técnicas convencionais à aplicação de componente industrializada amplamente 

difundida, a saber: 

• Estrutura de concreto armado; 

• Estrutura metálica em duas águas; 

• Telhas metálicas onduladas, apoiadas em estrutura de cobertura em aço 
estrutural. 

 
3.2 . VIDA UTIL DO PROJETO 

 

Sistema Vida Útil mínima (anos) 

Estrutura ≥ 50 

Pisos  ≥ 13 

Cobertura ≥ 20 
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3.3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, 

SEAP - Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio; 

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e 

Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações – Procedimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



12 

Estado da Paraíba 

Município de Areial 

v 

 

Rua São José, 472, Centro, Areial - PB, CEP: 58140-000 
 Contatos: (83) 3368-1020 / prefeitura@areial.pb.gov.br   

 
4. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 

 

 
 

 
4.1. SISTEMA ESTRUTURAL 

4.1.1. Considerações Gerais 

Esta seção do memorial contém as especificações dos elementos 

construtivos utilizados no projeto básico fornecido pelo Departamento de Engenharia 

Civil da Prefeitura de Areial/PB. 

4.1.2. Considerações Gerais 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural 

adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado e estrutura 

metálica. Para maiores informações sobre os materiais empregados, 

dimensionamento e especificações, deverão ser consultados os projetos de 

estruturas. 

Quanto à resistência do concreto adotada: 
 
 
 
 
 
 

 
Quanto a  

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
4.1.3. Caracterização e Dimensão dos Componentes de Concreto 

4.1.3.1. Fundações 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função 

das cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto 

Estrutura FCK (MPa) 

Vigas 25 MPa 

Pilares 25 MPa 

Blocos de fundação 25 MPa 

 
o aço estrutural: 

 

Peças Liga de aço 

Chapas ASTM 36 

Perfis dobrados ASTM 36 

Chumbadores e barras 

redondas 

 
ASTM 36 
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padrão fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo 

serão diferentes para cada terreno. 

Importante: O Departamento de Engenharia Civil fornece um projeto de 

fundações básico, baseado em estimativas de capacidade de cargas, principalmente 

com a finalidade de estabelecer custos estimados para execução da referida obra. 

Preferencialmente deve-se adotar um modelo de Interação Solo-Estrutura (ISE), 

redimensionando os pilares em concreto armado, caso seja necessário. O projeto 

elaborado poderá sofrer alterações devidamente caracterizadas e justificadas 

conforme as necessidades que surjam. 

A Solução inicialmente adotada de fundações foi de sapatas podendo ser 

alteradas de acordo com estudos e/ou sondagens do solo, conforme a 

compatibiblidade da intensidade das cargas, a capacidade de suporte do solo e a 

presença do nível d’água. Para subsidiar tais análises, o ente deverá providenciar os 

ensaios geotécnicos necessários. 

 
4.1.3.2. Cargas transmitidas nos blocos 

Para esse projeto, foram consideradas as seguintes cargas: 
 

Nome da carga Descrição 

Carga 1 Carga Permanente 

Carga 2 Sobrecarga 

Carga 3 Vento Longitudinal 

Carga 4 Vento Transversal (Cpi -0,48) 

Carga 5 Vento Transversal (Cpi 0) 

Carga 6 Vento Transversal (Cpi -0,3) 

 
Essas cargas são comuns na literatura técnica e estão definidas nas normas 

nacionais, sendo mais específicas na NBR 6123/1988 e NBR 8800/2008. 

Quanto aos Coeficientes de Pressão interna (CPi), foram adotadas combinações 

de cálculo prevendo a abertura lateral nas quadras e cobertura que possuem tal partido 

arquitetônico e também previsto eventual fechamento da quadra, mesmo que não tenha 

sido contemplado previamente no partido arquitetônico. Foi realizado o cálculo da área 

das aberturas e posteriormente os CPi’s, conforme apresentado na tabela acima. 

O projeto foi concebido para os ventos de 35 m/s, para a escolha dessas 

velocidades de vento tomou-se como referência o mapa de isopletas e buscou-se a 

maior abrangência possível de variações do vento.As cargas para o cálculo das 
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fundações são apresentadas nas tabelas seguintes, para conferência e adequações 

necessárias, conforme anteriormente esclarecido, ressaltando que as cargas estão no 

eixo do pilar ou banzos do pilar em concreto armado. Dessa forma, tem-se um binário 

de cargas para os pilares em concreto armado, na qual apresenta-se nesse memoria 

como Força Vertical 1 e 2, sendo tomado como referência para a direção das cargas o 

eixo cartesiano, inclusive sua convenção de sinais, na qual a carga vertical negativa 

representa compressão. Foram usados os ponderadores definidos na NBR 8800/2008. 

 

Vento 35 m/s 

Pilares de concreto armado 

Combinações Força Vertical 1 

(ton) 

Força Vertical 2 

(ton) 

Momento (ton*m) 

Carga 1+Carga 2 -8,0 3,5 1,8 

Carga 1+Carga 3 3,8 - 0,5 

Carga 1+Carga 4 -8,4 9,6 2,2 

Carga 1+Carga 5 -12,1 15,8 4,1 

Carga 1+Carga 6 -11,9 14,3 4,1 

Pilares de Concreto 

Combinação + 

desfavorável 

Força Vertical 1 

(ton) 

Força Horizontal 

(ton) 

Momento (ton*m) 

Carga Permanente 

+ Vento 

-5,2 3,4 12,8 

 

 

 
4.1.4. Sequência de execução da estrutura de concreto armado 

4.1.4.1. Fundações 

4.1.4.2. Movimento de Terra 
Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 

devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de 

cada edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções 
 

espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro 

deverá incluir os aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro 

do caixão. 
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4.1.4.3. Lançamento do Concreto 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, 

as cavas deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao 

concreto, tais como madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de 

água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida 

sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com 

uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada 

de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão 

concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral. 

 
4.1.4.4. Superestrutura em Concreto Armado 

Fôrmas 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de forma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento 

do concreto fresco. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de 

modo a evitar eventuais fugas de pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim 

de evitar-se a absorção da água de amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão 

aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

Em peças com altura superior a 2,0 m, principalmente as estreitas, será 

necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a 

limpeza. 

Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado da seção 

retangular inferior a 5,0 cm para madeiras duras e 7,0 cm para madeiras moles. Os 

pontaletes com mais de 3,0 m de comprimento deverão ser contra ventados para 

evitar flambarem, salvo se for demonstrada desnecessidade desta medida. 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão 

verificados e corrigidos permanente antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada do escoramento deverá atender ao estabelecido em norma 

específica e atentando-se para os prazos recomendados: 

- Faces laterais: 3 dias; 

- Faces inferiores: 14 dias, com pontaletes, bem encunhados e 

convenientemente espaçados; 

- lFaces inferiores: 28 dias, sem pontaletes. 
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Armadura 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 

para isso à distância mínima prevista em norma e no projeto estrutural. Para isso serão 

empregados afastadores de armadura dos tipos “clipes” plásticos ou pastilhas de 

argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes 

do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado, deverão 

passar por um processo de limpeza prévia, e deverão estar isentas de corrosão, 

defeitos, etc. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

As armaduras com previsão de ficarem expostas por mais de 30 dias deverão 

ser pintadas com nata de cimento, o que as protegerá da ação atmosférica no período 

entre a colocação da forma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do 

concreto a nata deverá ser removida. 

 
Concreto 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão 

empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto e protegido da ação dos raios solares, com sacos, lonas 

ou filme opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e 

que essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção 

será imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob 

pressão. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

Preparo do concreto deverá ser feito mecanicamente, observando-se o tempo 

mínimo para mistura, de 2 (dois) minutos que serão contados após o lançamento água 

no cimento. 

A Contratada deverá garantir a cura do concreto durante 7 (sete) dias, após a 

concretagem.  Não será permitido o uso de concreto remisturado. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de 

modo a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão ou por 
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vibradores de forma. Os equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento 

compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem concretadas. 

Na hipótese de ocorrência de lesões, como "ninhos de concretagem", vazios 

ou demais imperfeições, a Fiscalização fará exame da extensão do problema e 

definirá os casos de demolição e recuperação de peças. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos conforme prescrito na NBR 

6118/2014 e nos casos duvidosos, deverá ser solicitado especificação em projeto 

executivo. 

 
Lançamento 

Não será permitido o lançamento do concreto de altura superior a 2 m para 

evitar segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não 

sendo possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral 

ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2 m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 

camada de argamassa de 5 a 10 cm de espessura, feita com o mesmo traço do 

concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para 

que o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando 

fresco, não seja levado pela água de infiltração. 

Não será permitido o "arrastamento" do concreto, pois o deslocamento da 

mistura com enxada, sobre fôrmas, ou mesmo sobre o concreto já aplicado, poderá 

provocar perda da argamassa por adesão aos locais de passagem. Caso seja 

inevitável, poderá ser admitido, o arrastamento até o limite máximo de 3 m. 

 
Cura do Concreto 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação 

deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente 

após o fim da pega continuará por período mínimo de sete dias. 
 
 

 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente 

molhada de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no 

mínimo 5 cm. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a 

temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 
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horas. 

Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

a) Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

b) Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

c) Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas 

saturadas; 

d) Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos 

sobre superfícies expostas, mas de cor clara, para evitar O aquecimento do 

concreto e a subsequente retração térmica; 

e) Películas de cura química. 

 
4.1.5. Normas Técnicas relacionadas 

_ABNT NBR 5738, Concreto – Procedimento para moldagem e cura de corpos- 

de prova; 

_ABNT NBR 5739, Concreto – Ensaios de compressão de corpos-de-prova 

cilíndricos; 

_ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto – Procedimentos; 

_ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 

_ABNT NBR 8522, Concreto – Determinação do módulo estático de 

elasticidade à compressão; 

_ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas – Procedimento; 

_ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto – Procedimento. 

 
4.2. COBERTURAS 

4.2.1. Estrutura Metálica 

4.2.1.1. Características e Dimensões do Material 

Treliças em aço estrutural, ASTM A36, conforme especificações do projeto de 

estruturas metálicas, telhas metálicas trapezoidais. Não deverá ser admitido a 

utilização de aço sem qualificação estrutural, tipo SAE 1020, pois o mesmo tem menor 
 

módulo de elasticidade (impactando em maior deformação da estrutura), menor 

resistência a corrosão (diminuição da vida útil), entre outros aspectos. 

A estrutura metálica será executada em chapas de aço estrutural resistentes à 

corrosão atmosférica, com resistência ao escoamento mínimo (fy) de 250 Mpa, a 

resistência à ruptura mínima (fu) de 400-550 Mpa. Conectores de cisalhamento, 

chumbadores e chumbadores químicos: deverão respeitar dimensões mínimas, 
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conforme normas específicas. Barras redondas também em aço ASTM A36. Todos os 

elementos previstos no projeto deverão ser executados e adicionalmente, outros 

elementos deverão ser incorporados ao projeto, conforme necessidade executivas e 

outros fatores supervenientes que forem detectados. 

Toda a estrutura exposta deverá receberá pintura com proteção de fundo de 1 

demão de 75 micrometros de Zarcão com aplicação posterior de tinta de acabbamento 

em Esmalte Sintético na cor Azul  com duas demãos. 

 
4.2.1.2. Sequência de execução: 

Antes da execução da estrutura metálica deverão ser concluídas as instalações 

complementares que não poderão ser executadas após a conclusão desta. Somente 

após estes serviços poderá ser liberado a execução da estrutura metálica e posterior 

telhamento da cobertura. 

Ainda, antes do início da montagem, as posições indicadas em projeto deverão 

ser conferidas, inclusive os posicionamentos e nivelamentos das bases. Todos os 

chumbadores deverão ser inspecionados por técnico qualificado. 

 
4.2.1.3. Aplicação no projeto e Referência com os desenhos 

Estrutura de cobertura de toda a quadra, conforme especificação em projeto de 

estrutura metálica. 

 
4.2.1.4. Normas Técnicas relacionadas 

_ABNT NBR 5920, Bobinas e chapas finas laminadas a frio e de aço de baixa 

liga, resistentes à corrosão atmosférica, para uso estrutural – Requisitos e 

ensaios; 

_ABNT NBR 6120, Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

_ABNT NBR 6123, Forças devidas ao vento em edificações; 
 

_ABNT NBR 6649, Bobinas e chapas finas a frio de aço-carbono para uso 

estrutural; 

_ABNT NBR 6650, Bobinas e chapas finas a quente de aço-carbono para uso 

estrutural; 

_ABNT NBR 7242, Peça fundida de aço de alta resistência para fins estruturais; 

_ABNT NBR 8094, Material metálico revestido e não revestido – Corrosão por 

exposição à névoa salina; 

_ABNT NBR 8096, Material metálico revestido e não revestido – Corrosão por 

exposição ao dióxido de enxofre; 
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_ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas – Procedimento; 

_ABNT NBR 8800, Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço 

e concreto de edifícios; 

_ABNT NBR 14323, Projeto de estruturas de aço e concreto de edifícios em 

situação de incêndio; 

_ABNT NBR 14762, Dimensionamento de estruturas de aço constituídas por 

perfis formados a frio. 
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4.2.2. Telhas metálicas onduladas 

4.2.2.1. Caracterização e Dimensões do Material 

Serão aplicadas telhas metálicas onduladas, fixadas sobre estrutura metálica 

em aço galvanizado da quadra poliesportiva, com inclinação mínima de 25%, 

conforme projeto. 

Largura útil: 995 mm 

Espessura: 0,5 mm 

Comprimento: Conforme projeto 

 

 

 

 

Figura 2 – imagem telha metálica ondulada 

 

- Acabamento das telhas na cor pintura branca; 

- Modelo de Referência: Isoeste – Telha metalica ondulada  

 

 

 

 



22 

Estado da Paraíba 

Município de Areial 

v 

 

Rua São José, 472, Centro, Areial - PB, CEP: 58140-000 
 Contatos: (83) 3368-1020 / prefeitura@areial.pb.gov.br   

 
4.2.2.2. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

As fixações com a estrutura metálica devem ser feitas com materiais (parafusos 

brocantes, selantes, etc) e ferramentas adequadas. Os encontros dos planos 

inclinados do telhado com planos verticais de fechamento da quadra deverão receber 

rufos metálicos, para evitar infiltrações de água. Ao final dos planos inclinados haverá 

calhas coletoras, conforme especificação em projeto de cobertura. 

 
4.2.2.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 

- Quadra poliesportiva; 

 

4.2.3. Calhas 

4.2.3.1. Caracterização e Dimensões do Material 

No plano horizontal, metálicas serão finalizadas com calhas em chapa de aço 

galvanizado, conforme planta de cobertura e detalhes indicados nos projetos. 
 

 

Figura 4 – imagem Calhas 
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4.2.3.2. Sequência de execução 

As calhas deverão ser executadas antes da finalização do recobrimento das 

telhas. Deverão ser posicionadas conforme projeto de cobertura de tal forma que as 

bordas das telhas cubram uma parte de cada lado, ou um lado quando o caso, da 

calha. O vazio deixado na parte superior da calha deverá ser o necessário para se 

efetuar a limpeza desta quando necessário evitando assim o entupimento dos pontos 

coletores. 

 
4.2.3.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 

- Cobertura de toda a quadra 

 
4.2.3.4. Normas Técnicas relacionadas 

_ABNT NBR 10844: Instalações prediais de águas pluviais - Procedimento; 

_ABNT NBR 14331: Alumínio e suas ligas - Telhas e acessórios - Requisitos, 

projeto e instalação. 

 
4.3. IMPERMEABILIZAÇÂO 

Os serviços de impermeabilização terão primorosa execução por pessoal que 

ofereça garantia dos trabalhos a realizar, os quais deverão obedecer rigorosamente 

às normas e especificações a seguir: 

Para os fins da presente especificação ficam estabelecidos que, sob a 

designação de serviços de impermeabilização tem-se como objetivo realizar obra 

estanque, isto é, assegurar, mediante o emprego de materiais impermeáveis e outras 

disposições, a perfeita proteção da construção contra penetração de água. 

Desse modo, a impermeabilização dos materiais será apenas uma das 

condições fundamentais a serem satisfeitas: a construção será “estanque” quando 

constituída por materiais impermeáveis e que assim permaneçam, a despeito de 

pequenas fissuras ou restritas modificações estruturais da obra e contando que tais 

deformações sejam previsíveis e não resultantes de acidentes fortuitos ou de grandes 

deformações. 

Durante a realização dos serviços de impermeabilização, será estritamente 

vedada a passagem, no recinto dos trabalhos, a pessoas estranhas ou a operários 

não diretamente afeitos àqueles serviços. 

 
4.3.1. Emulsão Asfáltica 

 
4.3.1.1. Caracterização e Dimensões do Material 
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Manta líquida, de base asfalto elastomérico e aplicação a frio sem emendas. 

- Balde de 18L; Tambor de 200L; 

- Modelo de Referência: Vedapren manta líquida. 

 
4.3.1.2. Sequência de execução 

A base deve estar limpa e seca, sem impregnação de produtos que 

prejudiquem a aderência, como desmoldantes, graxa, agentes de cura química, óleo, 

tintas, entre outros. Caso haja falhas ou fissuras na base, estas devem ser tratadas e 

corrigidas antes da regularização. No piso, executar regularização com argamassa 

desempenada e não queimada no traço 1:3 (cimento:areia média) prevendo caimento 

mínimo de 0,5% em áreas internas e 2% em áreas externas, em direção aos coletores 

de água. 

No rodapé, executar regularização com argamassa no traço 1:3 (cimento:areia 

média) arredondando os cantos e arestas com raio mínimo de 5 cm. Recomenda-se 

deixar uma área com altura mínima de 40 cm com relação à regularização do piso e 
 

3 cm de profundidade para encaixe da impermeabilização. Para aumentar a aderência 

entre a base e a argamassa de regularização, utilizar o adesivo de alto desempenho 

para argamassas e chapiscos. 

O produto é aplicado como pintura, com trincha ou vassoura de cerdas macias, 

em demãos, respeitando o consumo por m² para cada campo de aplicação, com 

intervalo mínimo de 8 horas entre cada demão, à temperatura de 25 °C. Nos rodapés, 

a impermeabilização deve subir 30 cm no encaixe previsto da regularização. 

Finalizada a impermeabilização, aguardar no mínimo 7 dias para a secagem do 

produto, conforme a temperatura, ventilação e umidade relativa no local e comprovar 

a estanqueidade do sistema em toda área impermeabilizada no período mínimo de 3 

dias. 

4.3.1.3. Aplicação no Projeto  

- Vigas Baldrame. 

 
4.3.1.4. Normas Técnicas relacionadas 

_ ABNT NBR 9574, Execução de impermeabilização; 

_ ABNT NBR 9575, Impermeabilização - Seleção e projeto. 
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4.4. REVESTIMENTOS 

 
4.4.1. Pilares de concreto - Pintura Acrílica 

 
4.4.1.1. Características e Dimensões do Material 

Os pilares de concreto receberão revestimento de textura acrílica projetada 

sobre reboco desempenado fino, conforme projeto. 

- Modelo de Referência: tinta acrílica Coral para fachada com acabamento 

fosco contra Microfissuras, ou equivalente. Escala de variações de cores: 
 
 
 
 
 

Especificação de Cor Cor 

 
Azul Claro 

(Tom aproximada a cor do fechamento lateral) 

 

 

 
4.4.1.2. Sequência de execução 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 

iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o 

enchimento dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da 

alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a 

serem pintadas devem estar perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de 

bolhas. 

A sequência de revestimentos ideal deve ser: 

- nos pilares com pintura: chapisco, massa única para pintura e pintura; 
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5. HIDRÁULICA 
 

 

 

5.1. INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

O projeto foi calculado conforme a norma técnica nacional, buscou-se para o 

cálculo uma região representativa, no caso adotou-se os valores definidos para a 

cidade de Goiânia, devendo o ente recalcular para os valores de referência da sua 

localidade. 

A captação das águas pluviais foi definida através das calhas de cobertura, com 

descidas em tubos de PVC, com condução horizontal também e PVC, com as devidas 

caixas de areia indicadas em projeto. 

O projeto de drenagem de águas pluviais compreende: 

- Calhas de cobertura: para a coleta das águas pluviais provenientes de parte 

interna da cobertura dos blocos e pátio; 

- Condutores verticais (AP): para escoamento das águas das calhas de 

cobertura até as caixas de inspeção ou calhas de piso situadas no terreno; 

- Ralos hemisféricos (RH): ralo tipo abacaxi nas junções entre calhas de 

cobertura e condutores verticais para impedir a passagem de detritos para a rede de 

águas pluviais; 

- Caixa de areia com grelha (CAG): para inspeção da rede, percolação de água 

residual no solo, com dimensões de 80x80cm, profundidade conforme indicado em 

projeto, com tampa em grelha tipo leve, removível; 

 
5.1.1. Materiais e Processo Executivo 

A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada 

instalação; 

- às disposições constantes de atos legais; 

- às especificações e detalhes dos projetos; e 

- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

 
5.1.1.1. Materiais 

As calhas serão confeccionadas com chapas de aço galvanizado, já os 

condutores verticais e horizontais serão confeccionados em PVC rígido (PVC-R), com 

diâmetros de até 150mm. Tubulações com diâmetros acima de 150mm deverão ser 

de vinilfort. 
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Os tubos de PVC deverão ser estocados em prateleiras, separados por 

diâmetro e tipos característicos, sustentados por tantos apoios quantos forem 

necessários para evitar deformações causadas pelo próprio peso. O local de 

armazenagem precisa ser plano, bem nivelado e protegido do sol. 

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem 

empilhados, verificando se o material que ficar embaixo suportará o peso colocado 

sobre ele. 

As calhas deverão ser confeccionadas com espessura de 0,5mm ou superior. 

 
5.1.1.2. Calhas 

As calhas, dado a longitude da obra serão providas de juntas, as quais servirão 

para dilatação, sendo que tais juntas deverão receber solda epóxi de forma eficiente, 

conforme orientações do fabricante. 

As declividades deverão ser uniformes e nunca inferiores a 0,5%, ou seja, 5 

mm/m. 

5.1.1.3. Condutores Horizontais e Verticais 

Os condutores verticais descerão externamente aos pilares metálicos 

treliçados, adjacentes aos mesmos. Os condutores no térreo serão enterrados. 

 
Tubulações Aéreas 

Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas conforme projeto e 

fixadas por abraçadeiras galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de 

modo a impedir deslocamentos indesejados. 

 
5.1.1.4. Tubulações Enterradas 

Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento e elevação 

indicadas no projeto, de forma a manter a declividade mínima calculada. 

Reaterro da vala deverá ser feito com material de boa qualidade, isento de 

entulhos e pedras, em camadas sucessivas e compactação moderada. 

 
5.1.1.5. Disposições construtivas 

A instalação predial de água pluvial se destina exclusivamente ao recolhimento 

e condução da água de chuva, não se admitindo quaisquer interligações com outras 

instalações prediais. Quando houver risco de penetração de gases, deve ser previsto 

dispositivo de proteção contra o acesso deles ao interior da instalação. 
 

As canalizações deverão ser assentes em terreno resistente ou sobre 

embasamento adequado, com recobrimento. Onde não seja possível ou onde a 
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canalização esteja sujeita a fortes compressões ou choques, ou ainda, nos trechos 

situados em área edificada, deverá a canalização ter proteção adequada ou ser 

executada em tubos reforçados. 

Em torno da canalização, nos alicerces, estrutura e ou em paredes por ela 

atravessadas, deverá haver necessária folga para que a tubulação possa passar e 

não sofrer influência de deformações ocorridas na edificação. 

Para cada desvio ou ajuste, utilize as conexões adequadas para evitar os 

esforções na tubulação, e nunca abuse da relativa flexibilidade dos tubos. A tubulação 

em estado de tensão permanente pode provocar trincas, principalmente na parede 

das bolsas. 

Todas as alterações processadas no decorrer da obra serão objeto de registro 

para permitir a apresentação do cadastro completo por ocasião do recebimento da 

instalação. Após o término da execução, serão atualizados todos os desenhos do 

respectivo projeto, o que permitirá a representação do serviço “como construído” e 

servirá de cadastro para a operação e manutenção dessa mesma instalação. 

As declividades indicadas no projeto serão consideradas como mínimas, 

devendo ser procedida uma verificação geral dos níveis até a rede urbana, antes da 

instalação dos coletores. 

Os tubos, no caso de possuírem bolsa, serão assentados com a bolsa voltada 

no sentido oposto ao do escoamento. 

As caixas de areia serão de alvenaria de tijolos revestidas com argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3 com grelha de ferro fundido ou similar. 

Todas as tubulações aparentes serão pintadas nas cores definidas em projeto; 

 
5.1.2. Normas Técnicas Relacionadas 

_ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 

_ABNT NBR 5687, Tubos de PVC - Verificação da estabilidade dimensional; 

_ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto – Procedimentos; 

_ABNT NBR 6493, Emprego de cores para identificação de tubulações; 

_ABNT NBR 7173, Tubos de PVC - Verificação do desempenho de junta 

soldável; 

_ABNT NBR 7372, Execução de tubulações de pressão - PVC rígido com junta 

soldada, rosqueada, ou com anéis de borracha; 

_ABNT NBR 10844, Instalações prediais de águas pluviais – Procedimento. 
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6. ELÉTRICA 

 

 

6.1. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

No projeto de instalações elétricas foi definido a distribuição geral das 

luminárias, pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e 

equipamentos. O atendimento à edificação foi considerado em baixa tensão, 

conforme a tensão operada pela concessionária local em 127V ou 220V. Os 

alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de tensão 

máxima admissível considerando a distância aproximada de 15 metros do quadro 

geral de baixa tensão até o alimentador. Caso a distância seja maior, os 

condutores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 

eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de 

qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo 

de energia como refletores em LED, e o acionamento foi simplificado para a ligação 

direta no quadro de distribuição, de forma seccionada, para acionar as luminárias 

conforme a necessidade no local. 

 
6.1.1. Materiais e Processo Executivo 

A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada 

instalação; 

- às disposições constantes de atos legais; 

- às especificações e detalhes dos projetos; e 

- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

 
6.1.1.1. Caixas de Passagem 

As caixas de passagem, no que diz respeito à sua instalação, obedecerão às 

normas da ABNT atinentes ao assunto. O posicionamento das caixas deverá ser 

verificado no projeto de instalações elétricas. 

 
6.1.1.2. Eletrodutos e Eletrocalhas 

Todos os eletrodutos utilizados nesse projeto são do tipo PVC rígido roscável. 

Os diâmetros deverão seguir rigorosamente os fixados em projeto. 
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Não poderão ser usadas curvas com deflexões menores que 90º. 

Antes da enfiação todos os eletrodutos e caixas deverão estar 

convenientemente limpos e secos. 

Nas juntas de dilatação o eletroduto deverá ser embuchado por tubo de maior 

diâmetro, garantindo-se continuidade e estanqueidade. 

A cada duas curvas no eletroduto deverá ser utilizada uma caixa, sendo que 

todas devem possuir tampa. 

As instalações (eletrodutos, caixas metálicas de passagem, tomadas, 

interruptores, quadros e luminárias, estruturas metálicas, dutos de ar condicionado) 

deverão ser conectadas ao condutor de proteção (TERRA). 

 
6.1.1.3. Fios e Cabos 

Os condutores serão instalados de forma que não estejam submetidos a 

esforços mecânicos incompatíveis com sua resistência, o que prevalece, 

também, para o seu isolamento e/ou revestimento. 

As emendas e derivações serão executadas de modo a assegurarem 

resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente por 

meio de um conector apropriado ou de solda e deverão ser executadas sempre 

em caixas de passagem. 

Os fios ou cabos serão de cobre de alta condutividade, classe de 

isolamento 750 V, com isolação termoplástica, com temperatura limite de 70° 

C em regime, com cobertura protetora de cloreto de polivinila (PVC). 

A bitola mínima dos condutores a serem usadas serão de secção: # 2,5 

mm² para as instalações elétricas em geral. 

Deverá ser utilizado o sistema Duplix por identificador da Pial ou similar, 

o mesmo deverá ser executado junto a entrada do disjuntor de proteção e 

terminação do circuito (tomada, plug, interruptor, etc). 

As emendas dos condutores de secção até 4,00 mm² inclusive, poderá ser feita 

diretamente através de solda estanhada 50/50, com utilização de fita isolante de auto 

fusão para isolamento das conexões, e com cobertura final com fita isolante plástica. 

Acima dessa bitola deverão ser utilizados conectores apropriados. 

 
6.1.1.4. Disjuntores 

Todos os condutores deverão ser protegidos por disjuntores compatíveis com 

suas respectivas capacidades nominais, de acordo com o projeto elétrico. 

Os disjuntores terão mecanismo de operação manual com abertura 

mecanicamente livre, para operações de abertura e fechamento, dispositivo de 
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disparo, eletromecânico, de ação direta por sobrecorrente e dispositivo de disparo de 

ação direta e elemento térmico para proteção contra sobrecargas prolongadas. 

Disjuntores: Para circuitos bifásicos ou trifásicos deverão ser utilizados 

disjuntores conjugados pelo fabricante. É proibida a utilização de disjuntores 

acoplados na obra. 

Deverá ser utilizado trava disjuntores nos quadros para evitar escorregamento 

dos mesmos. 

 
6.1.1.5. Quadros Elétricos 

Os locais de instalação de cada quadro estão indicados nos projetos. Todos os 

quadros abrigarão os disjuntores de proteção dos diversos circuitos de iluminação e 

tomada, assim como os equipamentos de comando e controle do sistema de 

supervisão predial. Os circuitos serão identificados por relação anexa à própria tampa 

do quadro. 

 
6.1.1.6. Interruptores e Tomadas 

Os comandos da iluminação serão feitos por meio dos disjuntores dispostos no 

quadro de distribuição, sendo a previsão de tomadas feitas por meio de circuitos 

reserva, em atendimento à NBR5410. 

 
6.1.1.7. Luminárias 

São previstos refletores em LED com potência de 200W, conforme 

especificado. Poderão ainda ser utilizados outros tipos de luminárias/lâmpadas, desde 

que observada à equivalência entre índices como luminância e eficiência luminosa/ 

energética. 

Todas as luminárias serão metálicas, ligadas ao fio terra, não se admitindo em 

nenhuma hipótese luminárias de madeira ou qualquer outro material combustível. 

As luminárias deverão ser fixadas nas treliças metálicas, acompanhando a sua 

altura e inclinação. 

- Refletor Holofote MicroLED Slim de 2000w, temperatura 6500K – Branco Frio, 

modelo Iluminim 284 x 235 x 150mm. 

 
6.1.1.8. Disposições construtivas 

O Ente Federado deverá submeter o projeto de instalações elétricas às 

entidades locais com jurisdição sobre o assunto e ajustará quaisquer exigências ou 

alterações impostas pelas autoridades. 

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom 
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acabamento, os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente dispostas 

nas respectivas posições e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos 

respectivos pertences, formando um conjunto mecânico eletricamente satisfatório e 

de boa qualidade. 

Os ramais de entrada e medição serão executados em conformidade com as 

normas da concessionária local, abrangendo condutores e acessórios – instalados a 

partir do ponto de entrega até o barramento geral de entrada – caixa de medição e 

proteção, caixa de distribuição, os ramais de medidores, quadros, etc. 

Todas as extremidades livres dos tubos serão, antes da concretagem e durante 

a construção, convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e 

umidade. Deverão ser previstas passagens para as tubulações antes da concretagem. 

Todas as tubulações das instalações aparentes serão pintadas nas cores 

convencionais exigidas pela ABNT. 

 
6.1.2. Normas Técnicas Relacionadas 

_NR 10, Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

_ABNT NBR 5123, Relé fotelétrico e tomada para iluminação - Especificação e 

método de ensaio; 

_ABNT NBR 5349, Cabos nus de cobre mole para fins elétricos - Especificação; 

_ABNT NBR 5370, Conectores de cobre para condutores elétricos em sistemas 

de potência; 

_ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão; 

_ABNT NBR 5461, Iluminação; 

_ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 

_ABNT NBR 8133, Rosca para tubos onde a vedação não é feita pela rosca - 

Designação, dimensões e tolerâncias; 

_ABNT NBR 9312, Receptáculo para lâmpadas fluorescentes e starters - 

Especificação; 

_ABNT NBR 12090, Chuveiros elétricos - Determinação da corrente de fuga - 

Método de ensaio; 

_ABNT NBR 12483, Chuveiros elétricos - Padronização; 

_ABNT NBR 14417, Reatores eletrônicos alimentados em corrente alternada 

para lâmpadas fluorescentes tubulares - Requisitos gerais e de segurança; 

_ABNT NBR 14418, Reatores eletrônicos alimentados em corrente alternada 

para lâmpadas fluorescentes tubulares - Prescrições de desempenho; 

_ABNT NBR IEC 60061-1, Bases de lâmpadas, porta-lâmpadas, bem como 

gabaritos para o controle de intercambialidade e segurança - Parte 1: Bases de 
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lâmpadas; 

_ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação 

geral; 
_ABNT NBR IEC 60238, Porta-lâmpadas de rosca Edison; 

_ABNT NBR IEC 60439-1, Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão  

Parte 1: Conjuntos com ensaio de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos com 

ensaio de tipo parcialmente testados (PTTA); 

_ABNT NBR IEC 60439-2, Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão - 

Parte 2: Requisitos particulares para linhas elétricas pré-fabricadas (sistemas de 

barramentos blindados); 

_ABNT NBR IEC 60439-3, Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão - 

Parte 3: Requisitos particulares para montagem de acessórios de baixa tensão 

destinados a instalação em locais acessíveis a pessoas não qualificadas durante sua 

utilização - Quadros de distribuição; 

_ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas 

residenciais e similare -: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos; 

_ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo 

- Parte 2-2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos; 

_ABNT NBR ISSO/CIE 8995-1, Iluminação de ambientes de trabalho. 

_ABNT NBR NM 243, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) ou 

isolados com composto termofixo elastomérico, para tensões nominais até 450/750 V, 

inclusive - Inspeção e recebimento; 

_ABNT NBR NM 244, Condutores e cabos isolados - Ensaio de centelhamento; 

_ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para 

tensões nominais até 450/750 V - Parte 1, Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD); 

_ABNT NBR NM 247-2, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para 

tensão nominais até 450/750 V, inclusive - Parte 2: Métodos de ensaios (IEC 60227- 

2, MOD); 

_ABNT NBR NM 247-3, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para 

tensões nominais até 450/750 V, inclusive - Parte 3: Condutores isolado (sem 

cobertura) para instalações fixas (IEC 60227-3, MOD); 

_ABNT NBR NM 247-5, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para 

tensões nominais até 450/750 V, inclusive - Parte 5: Cabos flexíveis (cordões) (IEC 

60227-5, MOD); 
 

_ABNT NBR NM 287-1: Cabos isolados com compostos elastoméricos 

termofixos, para tensões nominais até 450/750 V, inclusive - Parte 1: Requisitos gerais 

(IEC 60245-1, MOD); 
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_ABNT NBR NM 287-2, Cabos isolados com compostos elastoméricos 

termofixos, para tensões nominais até 450/750 V, inclusive - Parte 2: Métodos de 

ensaios (IEC 60245-2 MOD); 

_ABNT NBR NM 287-3, Cabos isolados com compostos elastoméricos 

termofixos, para tensões nominais até 450/750 V, inclusive - Parte 3: Cabos isolados 

com borracha de silicone com trança, resistentes ao calor (IEC 60245-3 MOD); 

_ABNT NBR NM 287-4, Cabos isolados com compostos elastoméricos 

termofixos, para tensões nominais até 450/750 V, inclusive - Parte 4: Cordões e cabos 

flexíveis (IEC 60245-4:2004 MOD); 

_ABNT NBR NM 60454-1, Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos 

- Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60454-1:1992, MOD); 

_ABNT NBR NM 60454-2, Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos 

- Parte 2: Métodos de ensaio (IEC 60454-2:1992, MOD); 

_ABNT NBR NM 60454-3, Fitas adesivas sensíveis à pressão para fins elétricos 

- Parte 3: Especificações para materiais individuais - Folha 1: Filmes de PVC com 

adesivos sensíveis à pressão (IEC 60454-3-1:1998, MOD); 

_ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas 

domésticas e análogas - Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD); 

_ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - 

Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60884-1:2006 MOD). 

 
Normas internacionais: 

ASA – American Standard Association; 

IEC – International Electrical Comission; 

NEC – National Eletric Code; 

NEMA – National Eletrical Manufactures Association; 

NFPA – National Fire Protection Association; 

VDE – Verbandes Desutcher Elektrote. 
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7. ANEXOS 
 

 

7.1. TABELA DE DIMENSÕES E ÁREAS 
 

 
Quadra Média 600m² 

 
Quantidade 

 
Ambientes 

Dimensões Internas 

(CxLxH) 

 
Áreas Úteis (m²) 

01 Quadra 27,00 x 16,00 x 7,30 432,00 

01 Circulação Interna - 168,00 

Total Área Quadra 600,00 

 
7.2. LISTAGEM DE DOCUMENTOS 

7.2.1. DOCUMENTOS 
 

Título 

Memorial Descritivo de Arquitetura 

Planilha Orçamentária 

 
7.2.2. PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA  

 

Título Escala 

Planta Baixa 1:75 

Planta de Cobertura 1:75 

Cortes Gerais 1:75 

Fachadas Gerais 1:75 

 
7.2.3. PRODUTOS GRÁFICOS – ESTRUTURAL 

Estrutura Metálica  
 

Título Escala 

Perspectiva 3d Estrutura e Resumo Perfis 1/75 

Planta da Cobertura, Cortes e Detalhes indicada 

Planta da Fundação, Cortes e Detalhes indicada 

Elevação dos Eixos B a F, Cortes e Detalhes indicada 

Detalhes 3d - Eixo 7C a 7D, Detalhes 3d - Eixo 

6A a 7A 
indicada 
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Perspectiva SE do Eixo 3A, Perspectiva SW do 

Eixo 3A e Perspectiva do Eixo A 
indicada 

 
Estrutura de Concreto  

 

Título Escala 

Elevação do Eixo A = Eixo G, Armação dos 

elementos de concreto 
indicada 

 

 
7.2.4. PRODUTOS GRÁFICOS – HIDRÁULICA 

Instalação de Águas Pluviais 
 

Título Escala 

Projeto de instalação pluviais cobertura, 

térreo e detalhes gerais. 
indicada 

 
7.2.5. PRODUTOS GRÁFICOS – ELÉTRICA 

 
Instalações Elétricas – 220 V  

 

Título Escala 

Planta de instalações elétricas térreo, 

diagramas, quadro de cargas e detalhes. 
indicada 

Planta de iluminação da cobertura e 

detalhes. 
indicada 

 
 
 
 



REF. SINAP MAI/24

SICRO JAN/24

Encargos Sociais: 87,93%(H) 49,41%(M) ORSE MAI/24

BDI: 20,70%

Local: Escola João Izidro

MEMÓRIA DE CÁLCULO
FUNDAÇÕES

93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,2*1,2*1,5*16+0,4*0,2*100

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

m² 1,2*1,2*16+0,2*100

96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017M2 100*0,8/4

 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017M2 0,2*4*6

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017

KG 7*1,25*2*16*0,617*1,07

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 100*4*0,617*1,07

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 100/0,15*1,2*0,154*1,07

 96556 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS E VIGAS BALDRAMES FCK 30 MPA, – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

m³ 100*0,4*0,2*1,07;2)+TRUNCAR(1*1*0,6*1

6*1,07

PILARES

 92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E 

= 17 MM. AF_09/2020

m² 0,2*2+0,5*2)*7*6

92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 4*7*16*0,963*1,07

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 4*7*16*0,617*1,07

 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 16*7/0,15*1,4*0,154*1,07

103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 25 MPA, COM USO DE BALDE – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017

m³ 7*16*0,5*0,2*1,07

VIGAS DE TRAVAMENTO

92452

SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 

ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 100*1,15)/2

92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022KG 100*4*0,617*1,07

92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022KG 100*5*0,963*1,07

96557 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS, FCK=25 MPA,  - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 100*0,2*0,5*1,07

PAVIMENTO

97097
SINAPI ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU 

LAJE SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021
m² 20,3*30,2

103913
SINAPI EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK = 

20 MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022
m² 20,3*30,2

IMPERMEABILIZAÇÃO

98557
SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 
m² (0,4*2+0,2)*(30*2+20*2)

COBERTURA

100768 SINAPI CONTRAVENTAMENTO COM CANTONEIRAS DE AÇO, ABAS IGUAIS, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO TALHA MANUAL, PARA EDIFÍCIOS DE ATÉ 2 PAVIMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PAKG 10*12*1,83

100774

SINAPI

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO SHED, COM 

LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA KG

20*0,6*2*12*1,83+19*0,8*2*12*1,83+12,6*

2*12*4,01+12*32*4,75*2+0,5*0,2*12*99,6

94213
SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 22,5*32,5

41954 SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONTRAVENTAMENTOS COM USO DE CABO DE AÇO 8MM 

FIXADAS COM ESTICADORES TIPO OLHAL E GRAMPOS 

METÁLICOS DE 2 PORCAS M (7*2*8*2+6,5*2*10)

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

104473 SINAPI PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). UN 16

104475 SINAPI PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. UN 6

12808 ORSE REFLETOR SLIM DE 200W COR BRANCA 6500K UN 16

91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023M 400

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA 
COBERTA



101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020UN 1

93666 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020UN 12

101490 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PSUN 1

PINTURA

100721

SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m²

0,6*12*2*12

100717

SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. 

AF_01/2020
m²

0,6*12*2*12

100745

SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA  (POR 

DEMÃO). AF_01/2020_PE

m²

E66*2

102494

SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
m²

30,2*20,3

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

10069 ORSE Conjunto metálico de traves para futsal, inclusive redes par 1,00

2419 ORSE Conjunto estrutural metálico para tabelas de basquete, inclusive tabelas un 2,00

2432 ORSE Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e catraca par 1,00

1932 ORSE Rede volei em nylon, profissional, lona em pvc, c/medidor altura (cod.2006p) un 1,00



Encargos Sociais: 87,93%(H) 49,41%(M)REF. SINAP MAI/24

BDI: 20,70% SICRO JAN/24

ORSE MAI/24

Local: Escola João Izidro

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
FUNDAÇÕES R$ 28.636,15

93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 42,56 61,15 R$ 75,83
R$ 3.227,00

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,956 19,27 76,23

95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

m² 43,04 14,14 R$ 17,53
R$ 754,00

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631 24,62 4,01

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0444 19,27 0,85

94968

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 0,0339 370,6 12,56

96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 M2 20 58,65

R$ 72,73

R$ 1.454,00

2692

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA L 0,0167 9,15 0,15

4491

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA M 0,605 14,16 8,56

4517

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA M 0,547 4,95 2,7

5073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,026 20,74 0,53

6212

TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA M 1,134 23,48 26,62

40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,053 25,11 1,33

88239

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,477 19,93 9,5

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,088 24,11 26,23

91692

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. 

AF_08/2015 CHP 0,013 24,12 0,31

91693

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 

AF_08/2015 CHI 0,053 23,06 1,22

 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017 M2 4,8

113,38 R$ 140,59

R$ 674,00

2692

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA L 0,0167 9,15 0,15

4517

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA M 3,609 4,95 17,86

5073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,038 20,74 0,78

5074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 0,005 22,79 0,11

6212

TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA M 1,227 23,48 28,8

40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,047 25,11 1,18

88239

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 1,081 19,93 21,54

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,392 24,11 57,67

91692

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. 

AF_08/2015 CHP 0,07 24,12 1,68

91693

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 

AF_08/2015 CHI 0,282 23,06 6,5

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017

KG 184,85 10,78 R$ 13,37
R$ 2.471,00

39017

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM UN 0,48 0,22 0,1

43132

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 

D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0,025 25 0,62

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,044 20,02 0,88

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,116 24,41 2,83

92803

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022 KG 1 8,54 8,54

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 264,07 10,78 R$ 13,37
R$ 3.530,00

39017

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM UN 0,48 0,22 0,1

43132

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 

D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0,025 25 0,62

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,044 20,02 0,88

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,116 24,41 2,83

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA 
COBERTA



92803

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022 KG 1 8,54 8,54

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 131,82 13,98 R$ 17,34
R$ 2.285,00

39017

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM UN 1,143 0,22 0,25

43132

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 

D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0,025 25 0,62

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,097 20,02 1,94

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,252 24,41 6,15

92800

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. 

AF_06/2022 KG 1 9,18 9,18

 96556 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS E VIGAS BALDRAMES FCK 30 MPA, – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

m³ 18,83 594,92 R$ 737,70
R$ 13.890,00

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,598 24,62 137,82

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,071 19,27 97,71

90586

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2015 CHP 0,598 1,22 0,72

90587

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2015 CHI 1,938 0,51 0,98

94972

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 1,19 477,02 567,65

PILARES R$ 35.668,29
92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 

17 MM. AF_09/2020

m² 58,8 127,24 R$ 157,78

R$ 9.277,00

1358

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 

MM, E = 17 MM M2 1,336 27,53 36,78

4491

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA M 2,308 14,16 32,68

4517

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA M 9,237 4,95 45,72

5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,208 20,34 4,23

88239

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,25 19,93 4,98

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,18 24,11 28,44

91692

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. 

AF_08/2015 CHP 0,063 24,12 1,51

91693

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 

AF_08/2015 CHI 0,255 23,06 5,88

92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 461,62 9,48 R$ 11,76

R$ 5.428,00

39017

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM UN 0,367 0,22 0,08

43132

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 

D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0,025 25 0,62

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042 20,02 0,08

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0257 24,41 0,62

92804

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. 

AF_06/2022 KG 1 7,32 7,32

92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 295,76 9,48 R$ 11,76

R$ 3.478,00

39017

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM UN 0,543 0,22 0,11

43132

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 

D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0,025 25 0,62

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064 20,02 0,12

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392 24,41 0,95

92803

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022 KG 1 8,54 8,54

92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 172,25 14,41 R$ 17,87

R$ 3.078,00

39017

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM UN 1,19 0,22 0,26

43132

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 

D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0,025 25 0,62

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175 20,02 0,35

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069 24,41 2,6

92800

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. 

AF_06/2022 KG 1 9,18 9,18

103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 25 MPA, COM USO DE BALDE – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017

m³ 11,98 956,97 R$ 1.186,64
R$ 14.215,00



38408

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, 

COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE 

BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 1,103 628,36 693,08

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,459 24,11 59,28

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,459 24,62 60,54

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,377 19,27 142,15

90586

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2015 CHP 1,042 1,22 1,27

90587

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2015 CHI 1,417 0,51 0,72

VIGAS DE TRAVAMENTO R$ 30.914,08

92452

SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 

ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 57,5 161,01R$    

R$ 199,65 R$ 11.480,01

2692

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA L 0,01 9,15 0,09

4491

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA M 0,726 14,16 10,28

10749

LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM ALTURA 

REGULAVEL DE *1,80* A *3,20* M, COM CAPACIDADE DE CARGA DE 

NO MINIMO 1000 KGF (10 KN), INCLUSO TRIPE E FORCADO UNXMES 1,186 17,57 20,83

40275

LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA 

TRAVAMENTO DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* 

CM E EXTENSAO DE 2 M UNXMES 0,356 15,84 5,63

40287

LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE 

EXTENSAO, COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE MES 0,474 5,83 2,76

40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,033 25,11 0,82

40339

LOCACAO DE CRUZETA, SIMPLES, PARA ESCORA METALICA, 

COMPRIMENTO ENTRE 50 A 60 CM, PARA ESCORA DE 1,80 A 3,20 

METROS E TUBO EXTERNO ATE 48 MM DE DIAMETRO UNXMES 1,186 5,31 6,29

88239

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,324 19,93 6,45

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,769 24,11 42,65

92265

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 M2 0,626 104,17 65,21

92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 KG 264,076 10,34R$      

R$ 11,75 R$ 3.102,89

39017

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM UN 0,543 0,22 0,11

43132

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 

D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0,025 25 0,62

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064 20,02 0,12

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392 24,41 0,95

92803

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022 KG 1 8,54 8,54

92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 KG 515,205 8,72R$        

R$ 17,86 R$ 9.201,56

39017

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM UN 0,367 0,22 0,08

43132

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 

D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0,025 25 0,62

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042 20,02 0,08

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0257 24,41 0,62

92804

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. 

AF_06/2022 KG 1 7,32 7,32

96557 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS, FCK=25 MPA,  - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 10,7 708,49R$    

R$ 649,49 R$ 6.949,54

1525

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO 

(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953) M3 1,23 610,42 750,81

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,334 24,62 8,22

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,501 19,27 9,65

90586

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2015 CHP 0,092 1,22 0,11

90587

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2015 CHI 0,075 0,51 0,03

PAVIMENTO R$ 126.967,10

97097

SINAPI ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU 

LAJE SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021
m²

600 49,10R$      
R$ 60,88 R$ 36.528,00

43146

ENDURECEDOR MINERAL DE BASE CIMENTICIA PARA PISO DE 

CONCRETO KG 4 11,72 46,88

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,088 24,62 2,16

95282

DESEMPENADEIRA DE CONCRETO, PESO DE 78 KG, 4 PÁS, 

MOTOR A GASOLINA, POTÊNCIA 5,5 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023 CHP 0,007 9,42 0,06

103913

SINAPI EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK = 

20 MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022
m²

600 121,49R$    
R$ 150,65 R$ 90.390,00

4517

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA M 0,051333 4,95 0,25



5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,00177 20,74 0,03

34492

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 

COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE 

BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 0,127157 531,66 67,6

42409

AGENTE DE CURA, PROTETOR DA EVAPORACAO DA AGUA DE 

HIDRATACAO DO CONCRETO KG 0,4 15,51 6,2

43614

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 15* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA M 0,064167 12,19 0,78

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,032006 24,11 0,77

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,065199 24,62 1,6

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,095147 19,27 1,83

95282

DESEMPENADEIRA DE CONCRETO, PESO DE 78 KG, 4 PÁS, 

MOTOR A GASOLINA, POTÊNCIA 5,5 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023 CHP 0,004295 9,42 0,04

97090

ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 

LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-138. AF_09/2021 KG 2,2 12,51 27,52

97113

APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022 M2 1 2,95 2,95

97115

APLICAÇÃO DE GRAXA EM BARRAS DE TRANSFERÊNCIA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO. AF_04/2022 KG 0,023373 55,35 1,29

97116

BARRAS DE TRANSFERÊNCIA, AÇO CA-25 DE 16,0 MM, PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2022 KG 0,526 20,22 10,63

IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 5.706,00
98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

m² R$ 100,00 R$ 46,02 R$ 57,06 R$ 5.706,00

626 MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA)KG 1,5 24,01 36,01

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,085 16,66 1,41

88270 IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,422 20,39 8,6

COBERTURA R$ 150.049,58

100768

SINAPI CONTRAVENTAMENTO COM CANTONEIRAS DE AÇO, ABAS IGUAIS, 

COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, 

TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO TALHA MANUAL, PARA 

EDIFÍCIOS DE ATÉ 2 PAVIMENTOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA KG 219,6 14,35

R$ 17,79 R$ 3.906,00

1330

CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1/4" (6,35 MM) 49,79 

KG/M2 KG 0,137466 7,77 1,06

4777

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), 

ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4" KG 1,091 8,02 8,74

10997 ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,0017 29,9 0,05

88240

AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,0215 18,83 0,4

88278

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,08 18,41 1,47

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663 24,74 1,64

100716

JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL 

METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020 M2 0,0284761 26,13 0,74

100719

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 

FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE M2 0,0284761 9,04 0,25

100774

SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO SHED, COM 

LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA KG 6174,768 11,25

R$ 13,95 R$ 86.138,00

1333

CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1/2" (12,70 MM) 99,59 

KG/M2 KG 0,0037514 7,84 0,02

4777

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), 

ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4" KG 0,6074417 8,02 4,87

10966

PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 

8 MM, H = 150 MM, L = 75 MM (16,97 KG/M) KG 0,4787454 9,12 4,36

88240

AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,0006265 18,83 0,01

88278

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,001769 18,41 0,03

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045653 24,74 0,11

93287

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 

TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW 

- CHP DIURNO. AF_03/2016 CHP 0,0005021 338,25 0,16

93288

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 

TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW 

- CHI DIURNO. AF_03/2016 CHI 0,0003824 173,06 0,06

100716

JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL 

METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020 M2 0,0460679 26,13 1,2

100719

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 

FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE M2 0,0460679 9,04 0,41

94213
SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 729,6 66,3
R$ 82,21 R$ 59.980,00

7243

TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA 

DE APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E 

LARGURA UTIL DE 980 MM M2 1,166 44,41 51,78

11029

HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA 1/4" X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI 

PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO CJ 4,15 2,23 9,25

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,097 19,27 1,86



88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091 23,88 2,17

93281

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 

MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 

AF_03/2016 CHP 0,0009 20,93 0,01

93282

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 

MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 

AF_03/2016 CHI 0,0013 20,1 0,02

Composição

PRÓPRIA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONTRAVENTAMENTOS COM USO DE CABO DE AÇO 8MM 

FIXADAS COM ESTICADORES TIPO OLHAL E GRAMPOS 

METÁLICOS DE 2 PORCAS M 354 35,08R$      

R$ 43,50 R$ 15.399,00

41954

CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 9,53 MM (3/8"), COM 

ALMA DE FIBRA 6 X 25 F                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              KG    0,26 79,09R$      
R$ 20,56

402

GANCHO OLHAL EM ACO GALVANIZADO, ESPESSURA 16MM, 

ABERTURA 21MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,13 15,97R$      
R$ 2,08

ComposiçãoGRAMPO METÁLICO PARA CABO DE AÇO GALVANIZADO DN 10MM UN    0,17 3,89R$        
R$ 0,66

10527 LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)                                                                                                                                                                                                                                                      MXMES 0,44 19,80R$      R$ 8,71

88240 AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESH 0,11 14,61R$      R$ 1,61

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESH 0,11 14,20R$      R$ 1,56

INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 14.959,46

104473

SINAPI

PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR SIMPLES, 

EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM 

RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, 

RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). UN 16 129,0564

R$ 160,03 R$ 2.560,00

90447

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 1,2429 6,35 7,89

90456

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE 

TOMADA (4X4 OU 4X2). AF_09/2023 UN 1 4,21 4,21

90466

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 

RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 1,2429 12,17 15,12

91845

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 2,2171 7,2 15,96

91855

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 1,2429 9,36 11,63

91924

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 10,7114 2,71 29,02

91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 1,4786 4 5,91

91937

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1 10,99 10,99

91940

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 UN 1 13,41 13,41

91953

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1 24,88 24,88

104475

SINAPI

PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) 

EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM 

RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, 

RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. UN 6 113,355

R$ 140,56 R$ 843,00

90447

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 0,885 6,35 5,61

90456

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE 

TOMADA (4X4 OU 4X2). AF_09/2023 UN 1 4,21 4,21

90466

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 

RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 0,885 12,17 10,77

91845

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 1,614 7,2 11,62

91855

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 0,885 9,36 8,28

91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 10,531 4 42,12

91940

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 UN 1 13,41 13,41

92000

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1 26,15 26,15

12808 ORSE REFLETOR SLIM DE 200W COR BRANCA 6500K UN 16 266,49 R$ 330,45 R$ 5.287,00

01691/OR

SE
Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 2 0,89 1,78

02436/SIN

API
Eletricista (horista) h 0,5 8,57 4,29

06111/SIN

API
Servente de obras (horista) h 0,3 6,42 1,93

13524/OR

SE

Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, 

marca G-light ou similar
un 1 248,48 248,48

10549/OR

SE
Encargos Complementares - Servente h 0,3 3,9 1,17



10552/OR

SE
Encargos Complementares - Eletricista h 0,5 3,76 1,88

91927

SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 400 4,67

R$ 5,79 R$ 2.316,00

1022

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 M 1,2434 2,68 3,33

21127

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO 

DE 19 MM X 5 M UN 0,0094 3,4 0,03

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,029 20,44 0,59

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,029 24,96 0,72

101875

SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1 328,55

R$ 407,40 R$ 407,00

13393

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN, 100 A UN 1 298,95 298,95

87367

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 M3 0,0117 664,63 7,77

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811 20,44 9,83

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811 24,96 12

93666
SINAPI

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 12 67,05
R$ 83,14 R$ 997,00

1575

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 

16 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO 

M6 UN 2 2,06 4,12

34623

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 

40 - 50 A UN 1 45,76 45,76

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3784 20,44 7,73

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3784 24,96 9,44

101490

SINAPI

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM 

CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A 

(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS UN 1 1.523,37

R$ 1.888,98 R$ 1.888,00

1094

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE 

ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR UN 1 24,06 24,06

3398

ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X 

*72* MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO UN 1 4,41 4,41

4346

PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA 

PARCIAL, DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E 

ARRUELA DE PRESSAO MEDIA UN 3 11,2 33,6

11267

ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO 

NOMINAL 5/8", DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO 

= 17 MM, ESPESSURA = *2,5* MM UN 2 1,54 3,08

11864

CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), 

PARA CABOS ATE 95 MM2 UN 1 33,35 33,35

11950

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM 

EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 

FENDA PHILLIPS UN 4 0,2 0,8

14153

FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF UN 0,06 59,65 3,57

34643

CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM UN 1 45,4 45,4

39808

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 

CONCESSIONARIA LOCAL) UN 1 113,37 113,37

39996 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) M 0,1664 2,79 0,46

39997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2 0,33 0,66

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3897 20,44 7,96

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5078 24,96 87,55

91872

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 6,05 16,98 102,72

91885

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1 10,79 10,79

91917

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 

MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1 17,03 17,03

91919

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 

MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1 18,06 18,06

91935

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 11 24,64 271,04

93659

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1 22,66 22,66

96977

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 M 1,95 57,44 112

96986

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 1 128,32 128,32



100578

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2019 UN 1 482,48 482,48

PINTURA R$ 55.005,61
96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

m² 20,62 R$ 25,56
R$ 0,00

100721

SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m²

172,8 21,91
R$ 27,17 R$ 4.694,00

5318 DILUENTE AGUARRAS L 0,0619 20,04 1,24

7307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 0,207 32,63 6,75

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266 26,45 13,92

100717

SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. 

AF_01/2020
m²

172,8 8,79
R$ 10,90 R$ 1.883,00

3768 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 0,3 3,03 0,9

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2986 26,45 7,89

100745

SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA  (POR 

DEMÃO). AF_01/2020_PE

m²

345,6 21,41

R$ 26,55 R$ 9.175,00

5318 DILUENTE AGUARRAS L 0,062 20,04 1,24

7292 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,2067 30,25 6,25

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266 26,45 13,92

102494

SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
m²

613,06 51,5
R$ 63,86 R$ 39.150,00

5330 DILUENTE EPOXI L 0,064 45,68 2,92

7304 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,322 62,41 20,09

12815 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,01 7,87 0,07

44072 PRIMER EPOXI / EPOXIDICO L 0,2016 93,97 18,94

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,275 26,45 7,27

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,115 19,27 2,21

95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m² 11,33 R$ 14,04
R$ 0,00

102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU 

PINTURA. AF_01/2021

m² 1,42 R$ 1,76
R$ 0,00

102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 11,63 R$ 14,42
R$ 0,00

88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 3,68 R$ 4,56
R$ 0,00

SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 14.791,80
10069 ORSE Conjunto metálico de traves para futsal, inclusive redes par 1,00          3.691,33      ######### 4.713,82R$       

Conjunto metálico de traves para futsal, inclusive redes 1,00             #########

2419 ORSE Conjunto estrutural metálico para tabelas de basquete, inclusive tabelas un 2,00          3.318,87      ######### 8.476,38R$       

Conjunto estrutural metálico para tabelas de basquete, inclusive tabelas 2 3.318,87      

2432 ORSE Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e catraca par 1,00          1.006,84      ######### 1.285,73R$       

42576

TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 3", E= *5,49 MM, SCHEDULE 

40, *11,28* KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   M     6 167,81

1932 ORSE
Rede volei em nylon, profissional, lona em pvc, c/medidor altura 

(cod.2006p)
un 1,00          247,36         315,87R$    315,87R$          

Rede volei em nylon, profissional, lona em pvc, c/medidor altura 

(cod.2006p) 1 247,36         



 Prefeitura Municipal de Areial

CNPJ:  

Encargos Sociais: 87,93%(H) 49,41%(M) REF. SINAP MAI/24

BDI: 20,70% SICRO JAN/24

ORSE MAI/24

Local: Escola João Izidro

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Valor Total R$ 494.322,81

FUNDAÇÕES
R$ 37.030,00

93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 59  R$              61,15 R$ 75,83 R$ 4.473,00

 95240 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016
m² 55  R$              14,14 R$ 17,53 R$ 964,00

96536 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 20 58,65R$     R$ 72,73 R$ 1.454,00

 96535 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 8,48  R$            113,38 R$ 140,59 R$ 1.192,00

 96546 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2017
KG 323,22  R$              10,78 R$ 13,37 R$ 4.321,00

 96546 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 264,07  R$              10,78 R$ 13,37 R$ 3.530,00

 96543 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 131,82  R$              13,98 R$ 17,34 R$ 2.285,00

 96556 SINAPI
CONCRETAGEM DE SAPATAS E VIGAS BALDRAMES FCK 30 MPA, – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
m³ 25,5  R$            594,92 R$ 737,70 R$ 18.811,00

PILARES
R$ 35.476,00

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL
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 Prefeitura Municipal de Areial

CNPJ:  

 92263 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
m² 58,8  R$            127,24 R$ 157,78 R$ 9.277,00

92763 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
KG 461,62  R$                9,48 R$ 11,76 R$ 5.428,00

 92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
KG 295,76  R$                9,48 R$ 11,76 R$ 3.478,00

 92775 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
KG 172,25  R$              14,41 R$ 17,87 R$ 3.078,00

103669 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 25 MPA, COM USO DE BALDE – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017
m³ 11,98  R$            956,97 R$ 1.186,64 R$ 14.215,00

VIGAS DE TRAVAMENTO
R$ 30.734,01

92452 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 
M2 57,5 161,01R$             R$ 199,65 R$ 11.480,01

92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 264,076 10,34R$               R$ 11,75 R$ 3.102,89

92775 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 515,205 8,72R$                 R$ 17,86 R$ 9.201,56

96557 SINAPI
CONCRETAGEM DE VIGAS, FCK=25 MPA,  - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 10,7 708,49R$             R$ 649,49 R$ 6.949,54

PAVIMENTO
R$ 135.826,00

 94342 SINAPI
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016
m³ 90  R$              79,82 R$ 98,98 R$ 8.908,00

97097 SINAPI
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE 

SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021 m² 600 49,10R$            R$ 60,88 R$ 36.528,00

103913 SINAPI
EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 MPA, 

ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022 m² 600 121,49R$          R$ 150,65 R$ 90.390,00

IMPERMEABILIZAÇÃO
R$ 5.706,00

98557 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS m² 100 46,02R$            R$ 57,06 R$ 5.706,00

COBERTURA
R$ 165.559,00

100768 SINAPI
CONTRAVENTAMENTO COM CANTONEIRAS DE AÇO, ABAS IGUAIS, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO TALHA MANUAL, PARA EDIFÍCIOS DE ATÉ 2 PAVIMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA

KG 219,60 14,35R$               R$ 17,79 R$ 3.906,00

100774 SINAPI
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO SHED, COM LIGAÇÕES 

SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
KG 6174,77 11,25R$               R$ 13,95 R$ 86.138,00

94213 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
M2 731,25 66,30R$               R$ 82,21 R$ 60.116,00

41954 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONTRAVENTAMENTOS COM USO DE CABO DE AÇO 8MM FIXADAS COM M 354,00 35,08R$            R$ 43,50 R$ 15.399,00

INSTALAÇÃO ELÉTRICA
R$ 14.298,00

104473 SINAPI PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR . 
UN 16 129,06R$    R$ 160,03 R$ 2.560,00
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 Prefeitura Municipal de Areial

CNPJ:  

104475 SINAPI PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V). 
UN 6 113,36R$    R$ 140,56 R$ 843,00

12808 ORSE REFLETOR SLIM DE 200W COR BRANCA 6500K
UN 16 266,49R$    R$ 330,45 R$ 5.287,00

91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 400 4,67R$                 R$ 5,79 R$ 2.316,00

101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1 328,55R$             R$ 407,40 R$ 407,00

93666 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 12 67,05R$               R$ 83,14 R$ 997,00

101490 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS
UN 1 1.523,37R$          R$ 1.888,98 R$ 1.888,00

PINTURA
R$ 54.902,00

100721 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE
m² 172,8  R$              21,91 R$ 27,17 R$ 4.694,00

100717 SINAPI
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020

m² 172,8  R$                8,79 R$ 10,90 R$ 1.883,00

100745 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA  (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE
m² 345,6  R$              21,41 R$ 26,55 R$ 9.175,00

102494 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
m² 613,06  R$              51,50 R$ 63,86 R$ 39.150,00

SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 14.791,80

10069 ORSE Conjunto metálico de traves para futsal, inclusive redes par 1,00                     3.691,33R$             4.713,82R$                4.713,82R$                     

2419 ORSE Conjunto estrutural metálico para tabelas de basquete, inclusive tabelas un 2,00                     3.318,87R$             4.238,19R$                8.476,38R$                     

2432 ORSE Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e catraca par 1,00                     1.006,84R$             1.285,73R$                1.285,73R$                     

1932 ORSE Rede volei em nylon, profissional, lona em pvc, c/medidor altura (cod.2006p) un 1,00                     247,36R$                315,87R$                   315,87R$                        
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Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 3,00 2,50 4,00 5,50 2,50 3,25 4,00 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,32 0,30 0,65 1,00 0,30 0,48 0,65 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 0,97 0,50 0,89 1,27 0,50 0,69 0,87 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 0,50 0,80 1,10 1,39 0,80 0,85 0,89 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 4,00 4,45 6,71 8,96 4,45 6,03 7,60 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, CPRB, ISSQN 12,15

1ºQ Médio 3º Q

20,34            22,12            25,00            

19,60            20,97            24,23            

B.D.I  = 20,70% 20,76            24,18            26,44            

24,00            25,84            27,86            

22,80            27,48            30,95            

11,10            14,02            16,80            

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%), CPRB 

(3,5%) e ISS de 5,00% no município de Areial.
Construção de Edifícios

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do 

TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.
Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Portuárias, Marítimas e Fluviais

Conforme Legislação Específica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios
Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

Construção e Manutenção de Estações e 

Redes de Distribuição de Energia 

Elétrica

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA

MUNICÍPIO: AREIAL (PB)

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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Encargos Sociais: 87,93%(H) 49,41%(M) REF. SINAP MAI/24

BDI: 20,70% SICRO JAN/24

ORSE MAI/24

Local: Escola João Izidro

Valor Total

% Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$)

1.0 FUNDAÇÕES 7,5%  R$                    37.030,00 100%  R$               37.030,00 

2.0 PILARES 7,2% 35.476,00R$                    100% 35.476,00R$                 

3.0 VIGAS DE TRAVAMENTO 6,2% 30.734,01R$                    100% 30.734,01R$                 

4.0 PAVIMENTO 27,5% 135.826,00R$                  100% 135.826,00R$                  

5.0 IMPERMEABILIZAÇÃO 1,2% 5.706,00R$                       100% 5.706,00R$                    

6.0 COBERTURA 33,5% 165.559,00R$                  100% 165.559,00R$                  

7.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 2,9% 14.298,00R$                    100% 14.298,00R$                    

8.0 PINTURA 11,1% 54.902,00R$                    100% 54.902,00R$                 

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3,0% 14.791,80R$                    100% 14.791,80R$                 

14,55% 22,04% 33,49% 55,53% 30,37% 85,90% 14,10% 100,00%

494.322,81R$         

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA

Mês 03 Mês 04 Mês 05
Discriminação dos serviços Peso (%)

 Valor das obras / 

serviços (R$) 

Mês 01 Mês 02

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Acumulado de repasses financeiros mensais R$ 37.030,00 R$ 108.946,01 R$ 274.505,01 R$ 424.629,01 R$ 494.322,81

Evolução da execução da obra (mês/acumulado) 7,49%

Previsão de repasses financeiros mensais R$ 37.030,00 R$ 71.916,01 R$ 165.559,00 R$ 150.124,00 R$ 69.693,80

Item
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NORMAS TÉCNICAS PRNCIPAIS DE REFERÊNCIA 

NBR 6118 PROJETO DE ESTRUTURA DE CONCRETO - PROCEDIMENTO 

 
NBR 6120 CARGAS PARA O CÁLCULO DE ESTRUTURAS DE EDIFICAÇÕES 

 
NBR 6122 PROJETO DE EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES 

 
NBR 6123 FORÇAS DEVIDAS AO VENTO EM EDIFICAÇÕES 

 
20,4 

 
NBR 8036 CARGAS PARA O CÁLCULO DE ESTRUTURAS DE EDIFICAÇÕES 

 
NBR 6484 SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO COM SPT - MÉTODO DE ENSAIO 

 
NBR 7480  AÇO DESTINADO A ARMADURAS PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO - ESPECIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 

 

 
P1 
(20x50) 

 
6,67 6,66 

 

 
P2 
(20x50) 

 
 
 
 
 

 

 
P2 
(20x50) 

 
6,67 

 
 
 
 
 

 

 
P4 
(20x50) 

 
 
 

VT16 (20 x 50) VT15 (20 x 50) VT14 (20 x 50) VT13 (20 x 50) VT12 (20 x 50) 

 

 

530 

 
 
 

 

TRAVAMENTO 

 
NBR 8681 AÇÕES E SEGURANÇA NAS ESTRUTURAS - PROCEDIMENTO 

NBR 15575 DESEMPENHO DE EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS  

NBR 8800 PROJETO DE ESTRUTURA DE AÇO E DE ESTRUTURAS MISTAS DE AÇO E CONCRETO DE EDIFÍCIOS 

MÉTODO DE CAPACIDADE DE CARGA DE ANTUNES -CABRAL 

CARACTERISTICAS DA ESTRUTURA 
VB1 (20x40) 

 
 
 

 

B 

VB2 (20x40) VB3 (20x40) 
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FUNDAÇÃO 

1.  CLASSE DE AGRESSIVIDADE AMBIENTAL - II 
 

2.  FATO R ÁGUA/CIMENTO - a/c < 0,65 | < C30 
 

3.  FCK - 25Mpa (C25) 

4.  AGREGADO DO TIPO GRANITICO 

5.  ABATIMENTO DE SLUMP TEST: 10cm +/-2cm 

6.  COBRIMENTOS 

6.1. PILARES/VIGAS: 2.5cm 

6.2. SAPATAS: 2.50cm 

6.3. DEMAIS ELEMENTOS EM CONTATO DIRETO COM O SOLO: 5.00cm 

7.  AÇO EM ARMADURA PASIVA 

7.1. AÇO CA-50 | CA-60 

8.  FORMAS E ESCOARAMENTOS 
 

9.  PROJETO E DIMENSIONAMENTO DAS FORMAS E ESCORAMENTOS NÃO FAZ PARTE DO ESCOPO DESSE SERVIÇO. 

 

P5 
(20x50) 

 

P6 
(20x50) 

 

 
CORTE A-A 
ESCALA: 1:50 

20 

 
NOTAS 

1.  ANTES DO INÍCIO DA CONCRETAGEM, AS FORMAS DEVERÃO ESTAR LIMPAS E ESTANQUES DE MODO A EVITAR EVENTUAIS FUGAS DE PASTA; 

 
2.  AS FORMA DEVERÃO SER MOLHADAS ATÉ A SATURAÇÃO A FIM DE EVITAR A ABSORÇÃO DA ÁGUA DE AMASSAMENTO DO CONCRETO; 

 
3.  AS ARMADURAS NÃO DEVERÃO FICAR EM CONTATO DIRETO COM AS FORMAS, OBEDECENDO PARA ISSO OS COBRIMENTOS MÍNIMOS; 

4.  O AÇO UTILIZADO NA ESTRUTURA DEVE SER CA 50A E CA 60; 

5.  O ADENSAMENTO É OBRIGATÓRIO E DEVERÁ SER CUIDADOSO, OCUPANDO TODOS OS RECANTOS DA FORMA, EVITANDO A VIBRAÇÃO DAS ARMADURAS QUE 

PODE PROVOCAR 

VAZIOS AO REDOR DAS ARMADURAS, DIFICULTANDO A ADERÊNCIA DO CONCRETO; 

 
6.  O PROCESSO DE CURA DO CONCRETO SERÁ NO MÍNIMO DE SETE DIAS: 

 
 

 

P7 
(20x50) 

 
 

 

P8 

(20x50) 

 
 

 

VT1 (20 x 50) VT2 (20 x 50) VT3 (20 x 50) 

 

 

530 

 TRAVAMENTO 

 
FACES LATERAIS: 

LAJES ATÉ 10cm DE ESPESSURA: 

FACES INFERIORES: 

LAJE COM MAIS DE 10cm, FACES INFERIORES DE VIGAS COM ATÉ 7 METROS DE VÃO: 

VIGAS COM MAIS DE 7 METROS DE VÃO:  

 
03 DIAS 

07 DIAS 

14 DIAS 

21 DIAS 

28 DIAS 

7.  OS PRAZOS DE DESFORMA PODEM SER REDUZIDOS MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE CIMENTO ARI E/OU ESTUDO DE TRAÇO DO CONCRETO PARA AUMENTO DA 

RESISTÊNCIA À 

COMPRESSÃO E MÓDULO DE ELASTICIDADE NAS PRIMEIRAS IDADES (RECOMENDA-SE ATENÇÃO À POSSIBILIDADE DE FORMAÇÃO DE FISSURAS); 

8.  A RETIRADA DOS ESCORAMENTOS DOS TE TOS DEVERÁ SER FEITA DE MANEIRA CONVENIENTE E PROGRESSIVA, PARTICULARMENTE PARA AS PEÇAS EM 

BALANÇO, O QUE IMPEDIRÁ 

O APARECIMENTO DE FISSURAS EM DECORRÊNCIA DE CARGAS DIFERENCIAIS; 

 
9.  EXECUTAR ENCUNHAMENTO DAS ALVENARIAS DOS PAVIMENTOS SUPERIORES PARA OS INFERIORES; 

 
10.  A LAJE PRÉ-MOLDADA É DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FORNECEDORA DE LAJES; 

 
11.  NAS PEÇAS DE GRANDES VÃOS, SUJEITAS À DEFORMAÇÕES, DEVEM SER ADOTADAS CONTRAFLECHAS NECESSÁRIAS E INDICADOS EM PROJETO; 

 
12.  PERMITE-SE PARA MANUTENÇÃO DAS DISTÂNCIAS MÍNIMAS DO COBRIMENTO, O USO DE FLANGES DE AÇO, PASTILHAS DE CONCRETO OU ARGAMASSA; 

P4 13.AS QUANTIDADES DE MATERIAIS QUE CONSTAM EM CADA PRANCHA SÃO INDICATIVAS, DEVENDO SER VERIFICADAS PELO RESPOSÁVEL TÉCNICO DA 

OBRA, TANTO PARA FINS DE ORÇAMENTO COMO PARA COMPRA DE MATERIAL. 

20 

 
 

 

P9 
(20x50) 

 
 

 

P10 
(20x50) 

 
 
 
 
 

 
CORTE B-B 
ESCALA: 1:50 

 

FUNDAÇÃO 

 
 

 
SIMBOLOGIA 

   PILAR QUE NASCE    VIGA     
 

        

 

   PILAR COM MUDANÇA DE SEÇÃO         

 

      

       
ARMADURA POSITIVA 

P 
(axb) 

PILAR V 
(axb) 

VIGA  ARMADURA NEGATIVA 

 

 

P11 

(20x50) 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

P13 

(20x50) 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

P14 
(20x50) 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

P15 

(20x50) 

 

P12 

(20x50) 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

P16 

(20x50) 

 
SEÇÃO 
ESC 1:25 

 
 

 
11 ø10 

 
 
 
 
 
 

 
155 

 
 
 
 

 
8 ø10 

 

  

P1= P2= P3 =P4 =P5 =P6 =P7 =P8 
P9= P10= P11 =P12 =P13 =P14 =P15 =P16 

 
20 

FUNDAÇÃO - L1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ATENÇÃO: 

 
TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL; 

PARA A EXECUÇÃO DO MESMO, DEVEM SE SEGUIDAS AS PLANTAS E ESPEFICICAÇÕES DO PROJETO ARQUITETÔNICO DE CONSTRUÇÃO. EM CASO 

DE DÚVIDAS, ENTRAR EM CONTATO ATRÁS DO E-MAIL prefeitura@areial.pb.gov.br 

QUALQUER ALTERAÇÃO NOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA OU NA SUA CONSTRUÇÃO SEM A CONSULTA PRÉVIA DO AUTOR DO PROJETO, 

DÁ AO MESMO O DIREITO DE PLEITEAR INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AS CONSULTAS DEVERÃO SER 

FEITAS POR ESCRITO E AS AUTORIZAÇÃO SÓ TERÃO VALIDADE SE ASSINADAS PELO AUTOR DO PROJETO. 

VB4 (20x40) VB5 (20x40) VB6 (20x40) 

 

50 45 

0,5 6,67 6,66 6,67 0,5 8 ø10 c/15 C=180 11 ø10 c/15 C=105  
20 15 

10 N1 ø5.0 C=130 

-130 
 

 
25 25 

 

FORMA DO PAVIMENTO FUNDAÇÃO (NIVEL 20) 
ESCALA: 1:50 

ARMAÇÃO DA SAPATA 
ESCALA: 1:25 

ARMAÇÃO DOS PILARES 
ESCALA: 1:25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROPRIETÁRIO 

 
 

 
PROJETO 

 
 

 
CONSTRUÇÃO 

 
VB1 (20 x 40) 
ESC 1:25 

 

 
15 A 

 
 
 

 
2 N6 ø10.0 C=727 (1ª C) 

697 
20 

 
 

 
SEÇÃO A-A 

ESC 1:25 

15 

 
VT16 (20 x 50) 
ESC 1:25 

 
15 A 

 
 
 
 

 
4 N8 ø10.0 C=664 (1ª C) 

634 
20 

 
 
 

 
SEÇÃO A-A 

ESC 1:25 

15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PRANCHA 

QUANDRA COBERTA 
PROJETO PADRÃO TIPO A 

 
PROJETO : CONSTRUÇÃO DA QUADRA COBERTA DA ESCOLA JOÃO IZIDRO 

01 / 01 
 

LOCAL : ZONA RURAL 

PROPRIETÁRIO :PREFEITURA MINICIPLA DE AREIAL 

 
P1 A P2 20 

DATA RESPONSÁVEL INSC. PMJP RUBRICA INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

15 667 

20 x 40 

667 

45 N1 c/15 

P1 A 
15 

15 604 

20 x 50 
34 604 

41 N1 c/15 

P2 
20

 

15 

45 

ESTUDO 

DESENHO 

CÓPIA 

 
PROJETO 

 

 
02/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
DESENHO 

ÁREA DO TERRENO 

ÁREA DE CONSTRUÇÃO 

XXXXX 

XXXXXX 

15 697 

2 N7 ø10.0 C=727 (1ª C) 

15 
15 15 

45 N2 ø5.0 C=108 

 
634 

5 N9 ø12.5 C=664 (1ª C) 

15 
15 

41 N3 ø5.0 C=130 

 
PLANTA DE FORMA - BALDRAME 

 
 
 

ESCALA 

 

 

 

 

 

 

P4 P6 

VB16 (20x40) VB15 (20x40) VB14 (20x40) VB13 (20x40) VB12 (20x40) 

P12 P10 P8 

150 105 
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